
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº  816, DE 2003

Altera a Lei nº 9.425, de 24 de
dezembro de 1996, que “dispõe sobre a
concessão de pensão especial às
vítimas do acidente nuclear ocorrido em
Goiânia, estado de Goiás.

EMENDA SUPRESSIVA Nº

Suprima-se o art. 3º do projeto.

Sala da Comissão, em       de                     de 2003.
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